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Sr. Presidente da Câmara de Planejamento: 

 

Em princípio sou favorável à Indicação no que diz respeito 

à criação de uma Faculdade de Tecnologia em Caçapava, desde que seja 

integrada com um Colégio Técnico. 

Os interessados deverão obter, dos órgãos executivos uma 

proposta nesse sentido. 

S. M. J. 

 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 1969. 
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